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Anexo XXI

Descrição do perímetro da Zona Especial de Interesse

Cultural

“Tem início no ponto de intersecção da linha férrea, sentido Mauá – Santo André, com o

eixo do Córrego Taboão; segue a jusante pelo eixo do Córrego Taboão até encontrar a

intersecção com o eixo do Rio Tamanduateí; deflete à direita e segue a montante pelo eixo

do Rio Tamanduateí até encontrar a intersecção com o eixo da Rua Américo Perrella;

deflete à direita e segue pelo eixo da Rua Américo Perrella até encontrar a intersecção

com o eixo da Av. Antônia Rosa Fioravanti; deflete à esquerda e segue pelo eixo da Av.

Antônia Rosa Fioravanti  até encontrar o ponto de intersecção do eixo da Rua Prefeito

Ênnio  Brancalion;  deflete  à  direita  e  segue  pelo  alinhamento  lateral  esquerdo  da  rua

Prefeito  Ênnio  Brancalion,  confrontando  com  as  quadras  040  e  039,  setor  05,  até  a

intersecção  com  o  alinhamento  lateral  esquerdo  da  praça  Teotônio  Vilella;  deflete  à

esquerda   e  segue  pelo  alinhamento  lateral  esquerdo  da  Praça  Teotônio  Vilella,

confrontando com a quadra 039, setor 05, até o ponto de intersecção com a rua General

Osório;  deflete à direita  na rua General  Osório  e segue pelo  seu alinhamento  lateral

esquerdo,  confrontando  com  as  quadras  009,  010  e  011,  setor  01,  até  o  ponto  de

intersecção com o eixo  da rua Vito  Pedro Dell’Antônia;  deflete  à  direita  e  segue pelo

alinhamento lateral esquerdo, confrontando com as quadras 006 e 007, setor 01, até o

ponto  de intersecção com o eixo  da rua Japão;  deflete à esquerda e segue pelo  seu

alinhamento lateral esquerdo, confrontando com a quadra 006 setor 01, até o ponto de

intersecção com o eixo da Rua Rio Branco; deflete à direita e segue por esta até o ponto

de intersecção com o eixo do Viaduto Papa João Paulo II; deflete à esquerda e segue pelo

referido viaduto até o ponto de intersecção com a quadra 008 do setor fiscal 02; deflete à

direita e segue pelo alinhamento lateral esquerdo das quadras fiscais 008, 001 e 002 do

setor  fiscal  02,  até  o  ponto  de  coordenadas  UTM E 350.808,651m  N  7.381.769,46m;

deflete à direita e segue pela passarela que liga a Praça Mário Dell'antonia à Rua prefeito

Américo Perrella, até o ponto de intersecção com o eixo da linha férrea, sentido Mauá –

Santo André;  deflete à esquerda e segue pela linha férrea até encontrar o ponto onde teve

início a descrição, fechando o perímetro.” 
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